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EMENTA: Institui o conselho Municipal de

Saúde e dá outras Providências.

',

LE! N' AZI

IV - propor criterio para a programação e para as execu@es financeiras e orçamentiíria do Fundo
Municipal de Saúde, acompa.nhando a movimentação e o destino dos recursos;

V - acompaúar, avaliar e fiscalizar os serviço de saúde prestados à população pêlos órgãos e
entidades públicas privadas integÍantes do SUS do município;

Vtr - definir criterios para a celebração de confatos ou convênios entre o setor público e as

entidades privadas de saúde, no que tange à prestação de serviços de saúde;

YIII- apreciar previamente os contratos e convênios reÊridos no inciso anterior;

D( - estabelecer diretrizes quanto à loc,alizarflo e o tipo de unidades prestadoras de serviços de

saúde públicos e privados, no âmbito do SUS;

X - elaborar seu regimento tntemo;

XI - ouüas atibuições estabelecidas em normas complementares'

CAPÍTULO II
DA ESTRUTI.]RA E DO FT.INCIONAMENTO

SEÇÃOI -
DA COMPOSIÇAO

O Prefeito do Município de Vertente do Lério, no uso de suas atibuições.
Faço saber que aCâúnía aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

./
CAPÍTT]LO I

DOS OBJETIVOS

Art. lo - Fica instituído o Conselho Municipal de Saúde - CMS em caÍáter permanente, como
órgão deliberativo do Sístema Unico de Saúde - SUS, em âmbito municipal.

AÍt.2" - Sem prejuízos das funções do Poder lrgislativo, são competências do CMS:

I - definir as prioridades de saúde:

II - estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Saúde;

III - atuar na formulação de estÍategias e no controle da execução da política de saúde;

YI - definir critérios de qualidade para o funcionamento dos serviços de saúde públicos e privados

no âmbito do SUS;
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Art. 3o - O CMS terá a seguinte composição:

I - 257o dos membros representantes dos trabalhadores de saúde investidos legalmente em cargo;

tr - 25% dos membros, representantes dos prestadores de serviços públicos/privados;

III - 50% dos membÍos ÍepÍesentantes dos usuários.

§ 1" - A cada Titular do CMS corresponderiá um suplente

§ 2" - Seni considerada como existente, para fins de participação no CMS, a entidade
regularmente organizada;

§ 3" - A representação dos trabalhadores do SUS, no âmbito do municipio, será definida pôr
indicação

conjunta daq entidades representativas das diversas categorías.

§ 4' - O número de Íepre$ntantes de que trata o inciso III do presente artigo níio sení inferior a
50% ( cinqüenta pôr cento ) dos membros do CMS.

AÍt. 4" - Os membros efetivos e suplentes do CMS serão nomeados pelo Prefeito
Municipl, mediante indicação:

I - da autoridade estadual ou federal corÍespondent€, no caso da representação de órgãos estaduais
ou federais;

tr - das respectivas entidades nos demais casos.

§ lo - Os representantes do Govemo Municipal serão de liwe escolha do Prefeito

§ 2' - O secretário Municipal de Saúde é o membro nato CMS.

§ 3o - Na ausência ou impedimento do Presidente, a Presidência do CMS seá assumida pelo

s€u suplente.

AÍt. 5. - O CMS ÍegeÍ-se-á pelas s€guintes disposições, no que se refeÍe a seus membros:

I - o exercicio da fimção de conselheiro não seÍá remunerado, considerando-se como serviço

público relevante;

II - os membros do CMS serão subsituídos caso faltem, sem motivo justificado, a três reuniões

consecúivas ou seis reuniões intercaladas no período de 0l ano'

ffi - os membros do cMS poderão ser substituídos mediante solicitação, da entidade ou aúoridade

responsilvel, apresentada ao PÍefeito Municipal'

§EÇÃO il
DOFUNCIONAMENTO

ArL 6" ' O CMS t§ni seú funcionamento regido pelas seguintes normas:

I - órgão de deliberação máxima é o Plenrírio;
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II - íts sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada 30 dias e extraordinariamente
quando convocadas pelo presidente ou pôr requerimento da maioria de seus membros;

III - para a real rzaçáo das sessões será necessária a presença da maioria absoluta dos membros do
CMS, que deliberará pela maioria dos votos dos presentes;

fV - cada membro do CMS teni direito a um único voto na sessão plenária;

V - as decisões do CMS serão consubstanciadas em resoluções

AÍ1. 7" - A secretaria Municipal de Saúde prestaní o apoio administrativo necessário ao
funcionamento do CMS.

Art. 8o - Para melhor desempe úo de sr'as fimções o CMS podeni recorrer a pessoas e
entidades, mediante os seguintes critérios:

I - consideram-se colaboradoras do CMS, as instituições formadas de recursos humanos para a

saúde, e as entidades representativas de profissionais e usúrios dos sewiços de saúde,
sem embargo de sua condiçâo de membros,

w

II poderão ser conüdadas pessoas ou instituições de notória especializaçâo paÍa
ÍssêssoÍaÍ o CMS em assuntos específicos;

Itr - poderão ser criadas comissões internas, constituidas pôr entidades-membros do CMS e oúras
instituições, que paÍa pÍomover estudos e emitir pareceres e respeito de temas específicos.

Art. 9" - As sessões plená,rias ordinririas e extraordínárias do CMS deverão ter diwlgação
ampla e acesso assegurado ao público.

Panigrafo único - As resoluções do CMS, bem como os temas tÍatados em pleruírios, reuniões
de diretoria e comissões, deverão ser ampÍamente divulgados .

AÍt. l0 ' - O CMS elaboranl seu Regimento Intemo no prazo de 60 (sessenta) dias após a
promulgação desta ki.

AÍt. ll o - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial pam promover as

despesas com a instalação do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 12 " - Esta ki entÍaÍií em ügor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contnirio.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, em 18 de dezembro de 1995

ftefei


